
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA

CNPJ: 08.778.755/0001-23

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIO DA AGRICULTURA FAMILIAR E
EMPREENDEDOR FAMÍLIA RURAL

Edital de Chamada Pública N® 0001/2018

O MUNICÍPIO DE ARARA, estado do Paraíba, através da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, atendendo a conforme Lei 11.947/2009, Resoiução/CD/FNDE n" 4, de 2
de abril de 2015, realiza chamada pública, dia 18 de Maio de 2018, às 09h00min. na sala do
Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal para aquisição de gêneros
aUmenticios da Agricultura Familiar e do EmpreerwJedor Familiar Rural, para o ater»dimento ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

01. OBJETIVO

Aquisição de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar,com as Especificações do Produto de acordo com o cronograma Anexo II,
para alunos da rede de educação básica pública, verba FNOE/PNAE.

02. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 - Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE/FNDE, através da dotação orçamentária do município.

05.00 - SECRETARIA EDUCAÇÃO E CULTURA;
12.306.2002.2011 - Manter Programa de Alimentação Escolar,
3.3.90.30.01 - Material de Consumo.

03. DA APRESENTAÇÃO, ENTREGA DO ENVELOPE E ABETURA
3.1 - O projeto de vendas e documentação de habilitação dos interessados deverão ser
apresentadas em 1 (um) enveiope, opacos, fechados e rubricados em seu fecho,
apresentando obrigatoriamente na parte externa com as seguintes indicações;

• ENVELOPE 01 - Documentos de Habilitação/Projeto de Venda NOME:
ENDEREÇO; CNPJ/CPF: TEL:
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3.2 - O envelope 01 de cada agricultor deverão ser protocolizados no setor de Protocolo
da Prefeitura Municipal de Arara, na Rua Gama Rosa, S/N - Centro -Arara - PB,
impreterivelmente até ás 09:00h do dia 18 de Maio de 2018, prazo preclusivo do direito
de participação.
3.3 - No dia 18 de Maio de 2018 as 09h00min, será instalada a reunião de abertura dos

envelopes de habilitação, iniciando julgamento, no Departamento de Licitação da
Prefeitura, endereça já declarado, na presença dos representantes interessados.
3.4 - Cada participante arcará com todos os custos relacionados com a preparação de

sua proposta. O Município, em hipótese alguma, será responsável por tais custos,
quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados dela,
3.5 - É vedado a remessa, e por isso nenhuma será considerada ou conhecida, de
proposta por qualquer meio eletrônico ou telecomunicação.

04. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
















































